
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.963. DE 14 DE ABRIL DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAt.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, A:r. 4', $ 3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE MÁSCARAS EM
TECIDO PARA TÉCNICOS DESTA UGADS, EM VIRTUDE DA PANDEMIA - CONVÉNIO FEDERAL 124
i {.íU-b U A b

REF. SOLICITAÇÃO 414 - UNID. GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

)EDIDO KEQUiSICÃO 756.402 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 3.500.00 (TRÊS MTL QUINHENTOS REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

15.01 .o8.244.0199.2080 GESTÃO DA ADMINTSTRACÃO DO SUAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5 1 14 MDS/PROG.BOLSA FAMÍLIA/CADASTRO tJNICO PROG.SOCIAIS

RS 3.500,00

TOTAL....R$ 3.50o,0o

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

[-RECURSOIND]CADO NOART.43,$1 INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PROF'EITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAÍ

LUI

GESTOR OA UlqnAnE t2E GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL

Página


